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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

DIARIO OFICIAL 
Decreto n• 1 de 24 de Julho de 1 964 

N94006 Macapá, 29 de Agosto de 1983 - 2•-Felra. 

Governador do Território 
Comte. ANNlBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Governador 
H~LlO GUARANY DE SOUZA PENNAFORT 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração 

Dr. AUGUSTO MONTE DE ALMEIDA 

s~cretário de Financas 
RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 

Sccrct~rio de Planejamento e Coordenação 
Dr. ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 

Secretário de Promocão ~ocial 
Dr{l. MARIA DA GLORIA OJ.IVElRA AMORIM 

Secretário de Obras e Serviços PÚblicos 
Dr. PEDRO CARLOS DE SOUZA CAMPOS 

~INIST~RlO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0840 de 23 de agosto de 1983 

O Governo do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os termos do Oficio número 0653/83-SEPS, 

RESOLVE : 

Art . 19- Exonerar , a pedido, NADieS DA SILVA ALCÃNTA
RA, da função de confiança , de Diretora do Departamento de 
Ação Social, Código DAS-101.2, da Secretaria de Promoção So
cial-SEPS, a partir de 2) de ~gosto do correnre ano . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 23 de agosto de 1983 
949 da República e 409 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANN!BAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0841 de 23 de agosto de 1983 

O Governo do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são cqnferidas pelo artigo 18, item 11, 
d~ Decreto-Lei n9 411, de 08 de jane iro de 1969

1 
e tendo em 

v1sta o que consta do Decreto n9 85. 177 , de 19 de set embro 
de 1980, e Ofício n9 0654/83-SEPS, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Nomear VALDETE ISACKSON JUCÁ DOS SANTOS par~ 
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Secretário de Educação e Cultura 
Pro[~. ANNlE VIANNA DA COSTA 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ lRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr . JOS~ CABRAL DE CASTRO 

exercer o cargo em comissão , de Diretora do Departamento ' 
de Ação Social, Código DAS-101.2, da Secretaria de Promoção 
Social-SEPS , a partir de 25 de agosto do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 23 deagosto de 1983, 
949 da República e 409 da Criação do Território Fede -
ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governado r 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) n9 0842 de 24 de agosto de 1983 

O Governo do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-Lei.n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os termos do Ofício número 1152/83-SEAG, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar LUIZ IRAÇ0 GUIMARÃES COLARES , Secre 
e/rio de Agricultura do Governo deste Território, para via= 
jar de Macapá, sede de suas atividades , até a cidade de Ma
naus-AM , a fim de participar da reunião do PRo-Semente, no 
período de 29 ã 31 de agosto do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 
Palácio do Setentrião, em Macspá,24 de agosto de 1983 , 

949 da República e 409 da Criação do Território Federal 
do Amapá. 

ANN!BAL BARCELLOS 
Governador 
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MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0843 de 24 de agosto de 1983 

O Governo do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , Ítem li, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de jaqeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do artigo 29, do Decreto-Lei n9 1.709,de 
31 de outub ro de 1979, artigo 21, da Lei número 6.960 , de 
25.1 1.81 e Decreto (N n~ 013, de 30.06.82 , combinados com 
o Processo n9 6/19.804 j3, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Atribuir a Gratificação de Produtividade , 
calcu lada em 80% (oitenta por cento), sobre os vencimentos 
em salários dos Assistentes Jurídicos deste Território, pe! 
tencentes a Clientela Originária, abaixo relacionados,a co~ 
tar de OI de janei ro de 1980: 

01. Edmundo de Souza Moura 

02. Miracy Maurício Neves 

03 . Pedro José de Souza 

04. Lyli de Pena Pinto 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá,24 de agosto de 1983, 
949 da República e 409 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (E) N9 021 de 19 de agosto de 1983 

Prorroga o prazo de concessão de isenção do pagamento do 
Imposto Sobre Circulação de Mercadorias (lCM) da firma M.F. 
COMES COM!RC lO E INDOSTRIA S/A, e dá ou tras providências . 

O Governo do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe sãc conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19- Fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 
1983 a isenção do pagamento de 100% (Cem por cento) , do va
lor devido pelo Imposto de Circulação de Mercadorias- lCM, 
concedido à firma M.F. COMESCOlffiRCIOE INDOSTRlA S/A. 

Art. 29 - O valor fiscal, estipulado no artigo anteri-

or, retroagirá em seus efeitos Legais a partir de OI de ju
lho de 1983. 

Art. 39- Este Decreto ent rará em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário , 

Palácio do Setentrião , em Macapá-AP , 19 de agosto de 
1983, 949 da República e 409 da Criação do Território Fede 
ral do Amapá. -

ANN[BAL BARCELLOS 
Governador 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N9 184/83-PMM. 

Dá nova denominação ã Avenida Amazonas, nesta cidade . 

O Pr efeito Municipal de Macapá, Capital do Território 
Federal do Amapá. 

Faço sabe r que a Cãmara de Vereadores do Município de 
Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei, 

Art. 19- Fica denominada "Eng9. AZARIAS DA COSTA NE
TO", à Avenida Amazonas, situada entre as Avenidas Coaracy 
Nunes e FAB, nesta cidade de Macapá. 

Art. 29 - Esta Lei ent rará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARCO, 23 de agosto de 1983. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 
CONSELHO DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA N9 10/83-CETA 

A Sra. Presidente do Conselho de Educação do Territó -
rio do Amapá no.uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas 
por l ei , 

RESOLVE: 

Art. 19- Designar a Cons. RAYMUNDA ACINe GARCIA LOPES 
DE SOUZA, para proceder estudos nas Resoluções de n9 04/74, 
04/76, 02/81 e 11/82, emitidas por este Conselho e apresen
tar o ante projeto de Resolução com as alterações e/ou re
vogações que se fizerem necessárias. 

Dê-se ciência , publique-se. 

Conselho de Educação , Macapá, 16 de agosto de 1983. 

Prof,. MARIA ALVES DE SÁ 
Presidente do CETA, em Exercrcio 

,------------DIARIO OFICIAL-----------... 
,------------- DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL------------

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AUR~LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
*Os t~xtos enviados ã publicação deverão ser 

datilografados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 

O Di3rio Oficial do T.F. do Amapá podcr3 
ser ~n~ontrado para leitura nas Represcnta
cões do Cov~rno do Amapá em Brasília/DF , 
Rio de Janciro/RJ e Belém/Estado do Porá. 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 as 12:00 horas. 

Horário: 
Das 14:00 às 17:30 horas. 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* PublicaçÕes - ccntimctros de 

co I una..................... . Cr$ 840 ,00 

PREÇOS- ASSINATURAS 

* Maca pá ..................... . 
• Outras Cidades ............•. 
* As assinaturas sao semes -

trais e vencíveis em 30 de 
junho a )I de dezembro. 

Preço do Exemplar ............ . 

NÚmero atrasado .............. . 

RECLAMAÇOES 

Cr$ 8.400,00 
Cr$ 16.800,00 

Cr$ 

Cr$ 

70,00 

100,00 

* Deverão ser dirigidas por esc rito ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T. F. do Am.lpá, até 8 dias após a pub I i cação. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL * Rua CandldO Mendes • Macapé Terr.tOtiO Federal dO Amap6 * Telefones 621 ·4040 • Rama's 176 . 177 • 178 
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COMISSÃO DE INQUeRITO ADMINISTRATIVO 

DECRETO (P) N9 0825, de 16 de agosto de 1983 

PORTARIA N9 0 1/83. 

O Presidente da Comissão de Inquérito designada pelo 
Decreto (P) N9 0825, de 16 de agosto de 1983, do Senhor Go
vernador do Território Federal do Amapá . 

RESOLVE, na forma do § 29. do Art. 219 do Estatuto doa 
Funcionários Públicos Civi l da União , designar MARIA DO SO
CORRO RIBEIRO DO CARMO, Agente Administrativo, Ref. NM-17 , 
lotada na Secretaria de Educação e Cultura-SEEC, para desem 
penhar as funções de Secretária da mesma Comissão. 

Macapá , 23 de agosto de 1983. 

JOSe SILVA DA LUZ 
Presidente 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO DE 48 HORAS 

Pelo presente edital fica CITADO BENEDITO AZEVEDO PAI
XÃO , atualmente em lugar incerto e não sabido, executado nos 
autos da Carta Precatória n9 100/83 , oriunda da JCJ de Bre
ves, em que é exequente a FAZENDA NACIONAL, de que deverá 
pagar ou garantir a execução no prazo de 48 (quarenta e oi
to) horas, a quantia de Cr$ 10.378,21 (dez mil, trezentos e 
setenta e oito cruzeiros e vinte e um centavos) referentes 
a custas de ação e custas de execução. 

Caso não pague e nem garanta a execução penhorar-se-ão 
tantos bens quantos forem encontrados e bastem para o inte
gral pagamento da dívida . 

Dado e passado na Secretaria da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Macapá, aos quinze dias do mês de agosto do 
ano de mil novecentos e oitenta e três. Eu , Lourdes Dreyer, 
Auxiliar Judiciário, datilografei. E, eu, Euton Ramos, Dire 
tor de Secretaria , subscrevi. 

Dr: ANTONIO CARLOS AREAL 
Juiz do Trabalho Substituto 

na Presidência da JCJ de Macapá 

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DE 48 HORAS 

Pelo presente edital fica CITADO, MINERAÇÃO CASSITAN 
LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, executada 
nos autos do Processo n9 778/83-JCJ/MCP , em que é exequente 
Jose DE RIBAMAR SILVA ROCHA, de que deverá pagar ou garan
tir a execução no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 
pena de penhora a quantia de Cr$: 1.066 . 552,00 (hum milhão 
e sessenta e seis mil e quinhentos e cinquenta e dois cru
zeiros), referente ao principal e custas. 

Caso não pague e nem garanta a execução, penhorar-se-ão 
tantos bens quantos forem encontrados e bastem para o inte
gral pagamento da divida. 

Dado e passado na Secretaria da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Macapá, aos dezessete dias do mês de agosto 
de mil novecentos e oitenta e três. Eu , (Rd9. Simeão de Sou 
sa), Chefe da Seção de Execução, datilografei. E eu, (Euton 
Ramos) , Diretor de Secretaria, subscrevi . 

ANTONIO CARLOS AREAL 
Juiz Substituto, na Presi 
dência da JCJ de Macapã -

i'ODER .JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 

Pelo presente Edital fica NotificadÓ Jose TAVARES DE 
SOUZA , atualmente em lugar incerto e não sabido, executado 

nos autos do processo n9 538/83, em que Augusto Leite da 
Costa é exequente , de que foram PENHORADOS os seguintes bens 
Uma casa residencial, construída em alvenaria,localizada na 
Av. Mateus de Azevedo Coutinho n9 86, terreno medindo 19 me 
tros de frente por 30 metros de comprimento,quadra 75, lote 18 
setor 01, possuindo duas edificaçÕes, a primeira com 103,74 
metros quadrados, toda coberta de telhas brasLlit, tipo ban 
dola, piso taco-cerâmica, toda forrada, esquadrias de madeT 
ra comum, com as seguintes divisões: um, pátio, dois quartoS: 
três salas, uma cozinha, banheiro e sanitário interno , e uma 
varanda na parte posterior. Toda em perfeito estado de con
servação . A segunda uma garagem e um depósito, todos cons -
truido em alvenaria, com 119,78 metros quadrados, coberto 
com telha brasilit, em perfeito estado de conservaçao. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de ~~
capá , 23 de agosto de 1983. 

EUTON RAMOS 
Diretor de Secretaria 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA; COM PRAZO DE 20 DIAS 

O Doutor Juiz do Trabalho, Presidente da MM Junta de 
Conciliação e Julgamento de Macapá. 

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem, ou 
dele notícia tiverem que, no dia 20 de setembro de 1983, às 
12:30 horas, na sede desta Junta, ã Av. Duque de Caxias,s/n 
serão levados a público pregão de venda e arrematação,aquem 
oferecer , maior lance a/avaliação os bens penhorados na 
execução ~~ ida por LUZIA DE SOUZA ROCHA, contra FRANCISCA 
DE SOUZA COUTINHO, bens esses encontrados à Av. 2 n9 23 
SUCAM- Bairro Pacoval e que são os seguintes: Uma casa resi -
dencial, construção inacabada em madeira de lei, coberta com 
telhas de barro,com quatro compartimentos, uma sala , dois 
quartos, cozinha, medindo seis metros de frente por oito di 
tos de fundos, edificada em terreno da União, medindo 10 me 
tros de frente por 20 de fundo, situada à Av . 2, n9 23 -
SUCAM, Bairro Vila Nova do Pacoval, em regular estado de con 
servação. O qual foi avaliado em Cr$ 450.00Q, OO (quatrocen~ 
tos e cinquenta mil cruzeiros). 

Quem pretender arrematar ditos bens deverá comparecer 
no dia, hora e local acima mencionados, ficando ciente de 
que deverá garantir o lance com o sinal correspondente a 20% 
(vinte por cento) de seu valor. E, para que cheg~e ao conhe 
cimento dos interessados, é passado o presente Edital, que 
será publicado no "Diário da Justiça" e afixado no lugar de 
costume, na sede desta Junta . Macapá, 23 de agosto de 1983. 
Eu, (Lourdes Dreyer- Tec. Jud.), datilografei. E eu, (Eu 
ton Ramos) Chefe da Secretaria, subscrevo. 

Or . ANTONIO CARLOS AREAL 
Juiz do Trabalho substituto na Presi 

dência da JCJ de Macapá 

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 20 DIAS. 
O Doutor Juiz do Trabalho , Presidente da Junta de Con

ciliação e Julgamento de Macapá 
Faz saber a todos quantos o presente Edital virem, ou 

dele notícia tiverem que, no dia 20 de setembro de 1983, às 
12.00 horas, na sede desta Junta, ã Av. Duque de Caxias 
s / n9, serão levados a pÚblico pregão de venda e ar~ema: 
tação, a quem oferecer o maior lance a/avaliação os bens 
penhorados na execução movida por FRANCISCO REIS MONTEIRO , 
contra METAM-INOUSTRIA METALURGICA DO AMAPÁ LTOA, bens 
esses encontrados à Rua Odilardo Silva n9 318, e que são os 
seguintes: uma máquina de escrever marca olivetti de 210 es 
paços, cor sinza , n9 1410505, em perfeito estado de funcio= 
namento, o qual foi avaliado em Cr$ 50.000,00 (cinquenta 
mil cruzeiros . ) 

Uma mesa escriturária , marca confiança, cor sinza.l- com 
seis gavetas, am perfeito estado de conservação , o qual foi 
avaliado em Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros). 

Uma calculadora marca olivetti divisuma, n9 28511329, 
110 volts, em perfeito estado de conservação, o qual foi a
valiado em Cr$ 60 .000,00 (sessenta mil cruzeiros) . 

Quem pretender arremata~ ditos bens deverá comparecer 
no dia, hora e local acima mencionados, ficando ciente de 
que deverá garantir o lance com o sinal correspondente a 
20% (vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue ao 
conhecimento dos interessados, é passado o presente Edital, 
que será públicado no "Diário da Justiça" e afixado no lu
~ar de costume, na sede desta-Junta. Macapá, 19 de agosto 
de 1983. Eu, (RAIMUNDO PAULO V. BORGES) Oficial de Justiça 
Avaliador, datilografei. E eu (Euton Ramos), Chefe da Secre 
taria, subscrevo. 

OR. ANTONIO CARLOS AREAL 
Juiz do Trabalho Substituto na 
Presidência da JCJ de Macapá/AP 
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PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO (19) TERMO ADITIVO AO CONV~NIO NQ 0 15/83-PROG 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL ' DO AMAPÁ E 
A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA - VISANDO A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA URBANO DE SA 
NEAMENTO EM MACAPÁ. -

O Governo do Território Federal do Amapá, doravante de 
nominado simplesmente GOVERNO, neste ato representado pelÕ 
seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS e a Companhia de 
Água Esgoto do Amapá, representada pelo seu Diretor Presider 
t e , Senhor JOS~ MARIA PAPAL~O PAES , daqui em diante denomi: 
nado simplesmente CAESA, resolvem de comum acordo firmar o 
presente Termo Aditivo, confo rme as Cláusu las e condições ~ 
baixo : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo presente Termo Aditivo e com a 
finalidade de atender o objetivo previsto na Cláusula Se~un 
da do Convênio originário , o GOVERNO além dos Cr$30.000. OOO,OÕ 
(trinta milhÕes de cruzeiros) , já empenhados e repassados , 
libera em favor da CAESA, a importânc ia de Cr$:30.000.000 , 00 

(trinta milhoes de cruzeiros). 

CLÁUSULA SECUNDA: Os recursos para fazer frente às des 
pesas do presente Termo Aditivo , serão alocados à conta dÕ 
Convênio n9 035/83-2~ DR - DNOS/GTFA , consoante Nota de Em
penh~ n91, emitida em 16 de agosto de 1983 , no valor acima 
menc1onado. 

CLÁUSULA TERCEIRA : Permanecem inalteradas 
Cláusulas do Convênio ora aditado . 

as demais 

E, por estarem justos e de comum acordo , as partes fir 
~am-Q presente Termo Aditivo, em c inco (05) vias de igual 
teor e forma, para o mesmo fim , na presença das testemu 
nhas abaixo nomeadas. 

Macapá , 17 de agosto de 1983. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

JOSe MARIA PAPALeo PAES 
Diretor Presidente 

TE3TESMUNHAS: Ilegíveis 

Ml - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS P0BLICOS 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

A P R O V O : 
EngQ RAIMUNDO NONATO DEMtTRIO CAIA 

Chefe do GAB/SOSP 

PLANO DE APLICAÇÃO NQ 234/83 - CSP / SOSP 

REF. AO PROCESSO NQ 1/01820/83 

OBRA OU SERVIÇO: Implantação de Sis tema Urbano de Saneamento 

ITEM 

01 . 

LOCALIZAÇÃO Macapá - AP 

D I S C R I M I N A Ç À O 

Valor já empenhado em favor da COMPANHIA DE 
ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ (CAESA), para cobrir de~ 
pesas com o Convênio a ser cel ebrado entre o 
GTFA/CAESA, visando a execução dos serviços de 
Implantação de Si stema Urbano de Saneamento,nes 
TE MUNIClPIO Autorizado pelo ExmQ. Sr. Gover~ 
nador do TFA em 01.02.83 às fls. 03 do Processo 

VALOR Cr$ DISTRIBUIÇÃO FINANCEIRA 

A EMPENHAR : Cr$ :30.000.000,00 à con
ta dos recursos oriundos 
da Participação financei 
ra do DNOS, através dÕ 
Convênio nQ 035/83 -H -
DR - DNOS/ GTFA 

nQ 1/00139/83........... . .. . . . .. ..... ..... ..... 30.000 .000,00 JÁ EMPENHADO: Cr$: 30.000.000,00 a 
conta dos recursos do 
IUSMP. 

02. Valor a ser empenhado p/ Te rmo Aditivo ao Convê 
nio nQ 015/83-PROG - Autorizado pelo Exm9. Sr 
Governador do TFA em 11 .08.83 às fls. 08 do Pro 
cesso nQ 1/0 1820/83 ........ . .. ... ............. -:- 30 . 000 . 000,00 

T O T A L ........ . Cr$ ._6_0_· o_o_o_. 0_0_0_•_00___. IMPORTA O PRESENTE PLANO DE APLICA -

ÇÃO NA QUANTIA DE Cr$ : 60.000.000,00 (sessenta milhÕes de cruzeiros). 

Macapá, 15 de agosto de 1983 . 

AROLDO THADEU DA COSTA SOUZA 
CPF - 008 001 042 - 34 

CSP/SOSP 

P A R E C E R 

Segunda alteração à operação de crédito interno, cele 
brado em l 1.08.82 , entre o Território Federal do Amapá e o 
Banco da Amazônia S.A. - BASA1 na qualidade de agente do 
Banco Nacional da Habitação - BNH , no va l or equivalente a 
628 .802 UPC . Anuência do Garantidor. 

O Território Federal do Amapá celebrou , com a gara~t~a 
da União, em 31 de agosto de 1982, com o Banco da amazon1a 
S/A um contrato, no val or equivalente a 628. 802 UPC, desti 
nado à execução de obras de infra-estrutura e unidades habi 
tacionais, no Conjunto Habitacional 11 Igarapé das Mulheres"; 
localizado na cidade de Macapá. 

2. Pretende-se, agora, alterar a c l áusula 6~. do refe 
rido contrato para que o prazo de carência e a data do ven 
cimento da primeir a prestação sejam prorrogados para , respe~ 

EngQ. ANTONIO DA SILVEIRA BARBOSA 
Chefe - CSP/SOSP 

tivamente: 12 de outubro e 12 de novembro de. 1984 , bem como 
para alterar 0 Cronograma de Desembolso prev1sto no Contra-
t o . 3. Na área deste Ministério, nada há a opor ~o pedido 
apresentado, posto que a modificação prete~dida nao criará 
qualquer ônus adicional para o Tesouro Nac1onal, permanece~ 
do inalteradas as demais cláusulas contratuais. 

4. Assim sendo , poderá o Senhor Procurador-Geral da Fa 
zenda Nacional concordar com a modificação contratual pro 
posta no uso da delegação de competência contida na Portã 
ria n9 207 de 27 de março de 1979,firmando para tanto , o 
instrumento de Re-Ratificação, que configura a alteração . 

À consideração do Senhor Procurador-Geral. 

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 17 de agosto 
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de 1983. 
MARIA BETÃNIA DE LEMOS 

Procuradoriade Opcraç~es I nternas da União 
DE ACORDO. 

PROCURADORIA- GERAL DA FA.ZENDA NACIONAL , em 17 de agosto 
de 1983. 

CID HERÁCLITO DE QUEI ROZ 
Procurador-Ge r a l da Fazenda Naciona l 

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPReSTI MO DE PREFIXO 
FAS-82/001, CELEBRADO EM 31 DE AGOSTO DE 1982, ENTRE O BAN 
CO DA AMAZ0NIA S/A. E O GOVERNO DO TERR ITORIO FEDERAL DO A 
~PÁ, COM A INTERV~NIENCIA DA UNIÃO FEDERAL,PARA A EXECUÇÃÕ 
DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA E UNIDADES HABITACIONAIS NO CON 
JUNTO HABITACIONAL " IGARAPe DAS-MULHERES", REGISTRADO ÀS 
FLS.245/248 , DO LIVRO B-7 , SOB O NQ 3 . 183 , NO REGI STRO DE 
Tl TULOS E DOCUMENTOS DE MACAPÁ, EM 06.09 82. 

. CLÁUSULA PRIMEIRA:- O prazo de carência constante da 
Claus ula Sexta f ica prorrogado para o dia 12 de outubro de 
1984. 

CLÁUSULA SEGUNDA: - O venc imento da primeira pre s tação 
se rá no dia 12 de novembro de 1984, e as demais em i gual 
dia dos meses subsequent es . 

de CLÁUSULA TERCEIRA: - Fica substitu ído o Cronograma 
Desembol so , o qua l passa a vigora r conforme o esquema abai 
xo: 
Desembolsada até MAI0/83 VALOR DA PARCELA EM UPC 

137.697 ANO ~S 

1983 

1984 

JULHO 
AGOSTO 
SETEMBRO 
OUTUBRO 
NOVEMBRO 
DEZEMBRO 
JANEIRO 
FEVERREIRO 
MARÇO 
ABRIL 
MAIO 
J UNHO 
J ULHO 

TOTAL 

31.966 
36.470 
38. 279 
38.955 
39.632 
41.365 
35.860 
40.667 
38.695 
39.762 
38. 916 
27. 155 
43.383 

628.ãõ2 

CLÁUSULA QUARTA:- Fi cam ratificadas todas as dema i s 
Cláus ulas e disposiçÕes do Contrato obje t o deste Ad it ivo ,que 
não fo ram expressamente a lteradas po r este i ns trumento. 

Macapá , de j ulho de 1983 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

BANCO DA AMAZÔNIA S/A 

PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

Testemuhas : Ilegíve is 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO NQ 055/83 - PROG. 
CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITORIO 

FEDERAL DO AMAP~ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ , PARA 
FINS NELE DECLARADOS. 

O Gove r no do Território Federa l do Amapá, neste a t o re 
presentado pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS,do 
ravante denomi nado simplesmente GOVERNO e a Prefeitur a Muni 
cipal de Amapá, CGC 05 . 989 .!16/0001- 19, representada neste 
ato pelo seu Prefeito Muni cipal, Senhor FRANCISCO Jose AL -
MEIDA FILHO, daqui em diante denomi nada s impl esmente PREFEI 
TURA, reso l vem de comum acordo , fi rmar o presente Convênio~ 
mediante as Cláusulas e cond ições se guinte& : 

. CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL: O present e Convê 
n~o encontra r espa l do no ítem XVII, do artigo 18 , do Decre 
to-Lei nQ 411, de 08 de janeiro de 1969 combinado com o ar 
tigo 1 ~6, § 29 , letra " f ", do Decre to-L~i n9 200, de 25 de 
fevere 1ro de 196 7. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: Este Convênio tem como obje 
tivo a transferência de recursos visando a execução dos ser 
viços de reforma da E.P. G Henrique Dias, l oca lizada na sede 
do Município de Amapá. 

CLÁUSULA TERCEIRA - QAS OBRIGAÇÕES : 
I - DO GOVERNO _ 
a) Transferir recursos pa r a a t ender a execuçao do pre 

sen t e Convênio no valor de Cr$ 10.000 . 000 ,00 ( dez milhÕes 
c e cruzeiro ) . 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução do presente Con 
vênio a través da Secr e taria de Obras e Serviços Públicos -
SOSP. 

II - DA PREFEITURA 
a) Empregar os recursos t ransferidos pe l o GOVERNO de ~ 

cordo com o que Pstabel ece a Cláusul a Segunda deste Conve 
nio; 

b) Fornecer e fac ili ta r os e l ementos necessar1os para 
que o GOVERNO possa através da SOSP, acompanhar a execução 
do present e Convênio; 

c ) Pres t ar contas ao GOVERNO, confor me de termina a Clã 
us ula Sét ima deste ins trumento. 

. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: A despesa decorrente da as 
s1natura ~o presente CONV~NIO, no valor de Cr$ 10.000.000 00 

,(de z milhoes de cruzeiros ), corr erá à conta do Convênio 'n9 
03/83- MEC - Ca t egoria Econômica 4. 1. 1.0.00, consoante Nota 
de.Empenho.n9 474, emitida em 02 de agosto de 1983 , no val or 
ac1ma menc1onado . 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DE RECURSOS: Os r ecursos 
destinados a execução do presente i ns trumento, serão libe r a 
dos de uma só vez, após a ass ina t ura e publicação deste Con 
vênio pelo órgão ofic ial do Gove rno territorial. 

CLÁUSULA SEXTA- DO DEPOSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que po r força deste i ns trumento a PREFEITURA receberá , en 
quanto não forem aplicados aos fin s a que se destinam,serãÕ 
depositados em cont a bancária especial , a •er moviment ada 
pala PREFEITURA, obr i gando-se a enviar ao GOVERNO, extrado 
de conta e faze r constar nos diversos document os de suas 
prestaç~es de contas, o nome do s acado, os valores e as da 
tas das emiss~es dos cheques , e a quem foram pagas a s impoE 
tãncias . 

CLÁUSULA seTIMA - PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA de 
ver a pr esta r contas da a plicação dos r ecursos r ecebidos ~ 
Secr etaria de Finanças - SEFIN - no máximo trinta (30) dias 
apos o término da vigênc i a do present e Convênio. 

CLÁUSULA OITAVA - VIG~NCIA: O presente Convênio t e r á 
vigênc ia a pa r ti r da data de sua publicação até 3 1 de dezem 
bro de 1983. 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será direta 
mente vinculado e subordinado a PREFEITURA, o pessoal que ã 
qualque r tí t ulo for utilizado na execução dos serviços de 
que trata este instrument o, não tendo com o GOVERNO r e l ação 
j urídica de qualque r natureza . 

CLÁUSULA DeCIMA - DA MODI FI CAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI 
SÃO: Med i ante assentimento dos convenen t es , este convênio 
poderá ser modi f i cado ou prorrogado at r avés Te rmo Aditivo 
ou rescindido de pleno direito, por i nadimplement o de qual
quer de suas Cl áusul as e condiçÕes, i ndependente de ação, n~ 
~ificação.ou interpel ação . 

CLÁUSULA DeCIMA PRIMEIRA - DO FORO : Fica e l eito o Foro 
da Comarca de Macapá , para dirimir duvidas porventura susci 
t adas e decorrentes da execução deste Convênio ,com exclusãÕ 
de qualquer outro , por mais privilegiado que seja. 

E, para va l idade do que ficou estabel ec ido pelas paE 
t es , f i rmou-se o presente instrumento em (05 ) vias de igual 
t eor e forma , para o mesmo fim, na presença das testemunhas 
abaixo ass inadas . 

Macapá (AP) , 16 de agôs t o de 1983 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

FRANCISCO JOSe ALMEIDA FILHO 
Prefeito 

TESTEMUNHAS: Ilegí veis 

CARTORIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil desta Comarca de Macapá , 
Ter . Fed . do Amapá, República Federativa do Brasil, faz 
saber que pre tendem se casar : CARLOS ALBERTO FLORIO DA SIL 
VA e OTACILIA UCHÕA DE SOUZA. 

Ele é f ilho de Oscar Flór io da Silva e de Maria José 
da Silva. 

Ela é filha de Ináci o Epifãnio de Souza e de Raimunda 
de Ass i s Uchôa. 

Quem souber de qualque r i mpediment o que os in i ba de ca 
sa r um com o outro acuse-o na fo rma da l ei . 

Macapâ , 25 de agosto de 1983 . 
ZU!LA J UCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 

Escrevent e Autorizada 

r lfi S DE IRQOIVO E-. 
oor. tM~, .,._ ~ !} r c-~·t"· .. ..,.,. . .. ~ ·"' 
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PATRIA 
VAMOS 

COMEMORAR 

O Brasil comemora os 161 ~-MOS Transportes, Alimentos. Tudo o 
mos da Independência. que vemos aqui, n6s fizemos. 

Vivemos horas de E vamos continuar. Uni· 

~ta e ho~as de tranqüi- DARTICIDAR dos ~o senti '!lente:> de 
Idade. Vlvemoshoras rK rK P6tnaenod1spoS1ÇOO 
le fartura e épocas de para o trabalho, apesar 
lificuldade. Como todos os povos. das crises que inquietam o mundo. Por 

Jó construímos um Brasil com Energia, isso comemoramos a Semana da Pótria. 

BRASIL: INDEPEN~NCIA, 
· LIBERDADE, 

ORDEM E PROGRESSO 


